
DECRETO Nº 199
de 11 de novembro de 2021

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFMJ - UNIDADE FISCAL DO

MUNICÍPIO DE JARDIM/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEDIANE ARECO MATZENBACHER, Prefeito Municipal de Jardim, Estado

de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, com base no Código Tributário Municipal:

Considerando a necessidade de lançamentos dos Tributos Municipais para o

exercício de 2021, que tem como parâmetro a Unidade Fiscal do município

(UFMJ).

Jardim-MS, 11 de novembro de 2021.

CLEDIANE ARECO MATZENBACHERPrefeita Municipal
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